[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 046/20



Data: 21 de maio de 2020

Matéria: Mensagem 31/2020



Autor: Poder Executivo


Relator: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 31/2020
Ementa: Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas moto táxi, no município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/05/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição por não apresentar vícios formais. Contudo, nos aspectos materiais, destacou que deve ser corrigido o art. 4º da proposição que prevê a vedação do exercício da atividade por menor de 18 anos de idade, contudo, a Lei Federal nº 12.009/2009, no art. 2º6, estabelece a idade mínima de 21 (vinte e um) ano. E por fim, no que tange à exigência de registro (emplacamento) no Município, prevista no art. 11, IV do PL, a medida não se compatibilizam com a livre iniciativa, a restringir, indevidamente, a livre concorrência, princípios consagrados pela Constituição Federal.
Diante disso, o Executivo apresentou mensagem retificativa, atendendo a orientação técnica. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente após e envio de mensagem retificativa e devido a importância do mesmo, tendo em vista que a mobilidade urbana diz respeito a aspectos da cidadania e dignidade, sendo exigível a efetivação de políticas públicas que venham promover meios adequados para garantir o direito à locomoção por meio de veículos de transportes urbanos seguros.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de maio de 2020

_____________________________
ARLEI TOMAZONI– RELATOR
Pelas Conclusões:
____________________________


IDO RHODEN - PRESIDENTE

________________________________

VINICIUS DE ARAÚJO – MEMBRO   

